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Instrução Normativa CPG/FEQ nº 06/2021 

Altera Resolução Normativa CPG/FEQ NO 001/2013 
 
 

Define o número máximo de  
alunos orientados por orientador 

 
 
Tendo em vista o Regimento Geral dos cursos de Pós-Graduação da UNICAMP e o Regulamento 

Geral do Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Engenharia Química (FEQ), que 

estabelecem a necessidade de definição de número máximo de alunos orientados por orientador, 

a comissão de Pós-Graduação (CPG) da Faculdade de Engenharia Química no uso de suas 

atribuições, delibera: 

 

Artigo 1º – O número máximo de orientados por orientador no Programa de PósGraduação da 

Faculdade de Engenharia Química será definido segundo: 

                                  

            NPPR_docente   
NMO = NMSP + NMA            ______________ 

                                                   NPPR_FEQ 
 
onde:  

 

NMO = número máximo de orientados por orientador 

NMSP = número máximo de orientados para docentes sem publicações, fixado em 5  

NMA = número médio de alunos da FEQ no triênio  

NPPR_docente = número médio de publicações em periódicos do docente no triênio  

NPPR_FEQ = número médio de publicações em periódicos da FEQ no triênio 

 

§ 1º - Serão consideradas as seguintes equivalências:  

 1 livro publicado equivale a 5 artigos em periódicos  

 1 patente equivale a 1 artigo em periódico  

 1 capítulo de livro* equivale a 1 artigo em periódico  

 *não são consideradas aqui publicações em anais de congresso com ISBN ou ISSN 
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§ 2º - O número médio de alunos da FEQ no triênio (NMA) será obtido através dos dados 

consolidados da Coleta CAPES. O número médio de publicações em periódicos da FEQ será obtido 

pelo levantamento de dados na base Lattes atualizada. 

 

Artigo 2º – O número máximo de orientados terá como saturação o valor fixo de 20 orientados a 

partir do ano de 2013. 

 

Artigo 3º – Casos excepcionais serão analisados e aprovados em primeira instância pela CPG e em 

definitivo pela Congregação. 

 

 

Aprovada na 1ª Sessão Ordinária da CPG de 12/01/2021 (Deliberação nº 14/2021)  

Aprovada na 179ª Sessão Ordinária da Congregação de 01/03/2021 (Deliberação nº 19/2021) 
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